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Processo Seletivo Aluno Especial 2020.2 

(Publicado em 23/07/2020) 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências em Saúde (PPGCS), da 
Universidade Federal de Mato Grosso, Campus Universitário de Sinop, torna pública a abertura 
de inscrições para seleção de Aluno Especial nas disciplinas oferecidas no segundo semestre de 
2020, destinadas a candidatos portadores de Diploma de Curso Superior nas áreas de 
conhecimento em Ciências Biológicas, Ciências Agrárias, Ciências da Saúde e Ciências Exatas 
e da Terra. 

I. Disciplina e vagas 

Disciplinas Horas/ 
Créditos Professor Teórica/

Prática 

* 
Data de 
início 

* 
Horário 

* 
Local 

(Aula teórica/prática) 
Vagas 

Biossegurança 
e Bioética 30/2 

Bruno 
Gomes de 
Castro e 
Fabiana 
Cristina 
Donofrio 

Teórica 

A partir 
do dia 

17/08/20
20 

Todas as 

Segundas
-feiras 

Das 
09:30 

às 
10:30 

Plataformas Digitais Até 5 

* Datas, horários e local poderão sofrer alterações após o início das atividades. 

Ementas 

Biossegurança e Bioética: A disciplina de Biossegurança e Bioética visa integrar de forma 
interdisciplinar por meio de palestras por orientadores e professores convidados e da 
apresentação de seminários individuais por alunos do Programa e que compreendam 
um conjunto de ações de prevenção, minimização ou eliminação de riscos essenciais às 
atividades de pesquisa, ensino, desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços, 
visando à saúde do homem, dos animais, a preservação do meio ambiente e a 
qualidade dos resultados. 

II. Inscrições 

II.1. Período e local 

As inscrições serão realizadas pelo candidato no dia 7 de agosto de 2020 protocoladas via 
Sistema Eletrônico de Informação (SEI). Para tanto, seguem as seguintes informações: 

a) Os candidatos não cadastrados no SEI da UFMT, deverão efetuar seu cadastro pelo site da 
página oficial da UFMT (http://www1.ufmt.br/ufmt/un/noticia/5717/sei), pelo menos 96 horas 
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antes do período de inscrição para solicitar acesso ao sistema. Para maiores orientações, acessar 
o Material de Apoio para usuários do SEI (http://www1.ufmt.br/ufmt/un/secao/12340/sei). 
Contato e Suporte para Usuários Externos do SEI: (65) 3313-7380. Caso haja alguma 
incorreção no envio e precise fazer um novo peticionamento, será considerado somente o último 
processo enviado pelo candidato, no qual deverá constar a documentação completa. 

b) Após efetuado o cadastro como usuário externo no SEI, o candidato deverá protocolar o 
processo de inscrição anexando cópias simples da documentação exigida, digitalizadas e 
enviadas pelo SEI (Seguir Manual de Instruções SEI – Anexo I). Em conformidade com o 
Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, as cópias estão dispensadas de autenticação em 
cartório. 

c) Após efetuada a inscrição via SEI, o candidato deverá acompanhar o andamento do processo 
pelo número emitido pelo sistema na página oficial da UFMT 
(http://www1.ufmt.br/ufmt/un/noticia/5717/sei), bem como encaminhar e-mail para: 
secretariappgufmt@gmail.com, informando o nome, programa e número do processo para a 
confirmação da inscrição. 

II.2. Documentos exigidos 

No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos (não há 
necessidade de autenticar as fotocópias dos documentos, mas os documentos originais deverão 
ser apresentados no ato da matrícula): 

a) Requerimento de Matrícula em Disciplinas Aluno Especial (Anexo II) devidamente 
preenchido e assinado; 

b) Fotocópia do Diploma de Graduação ou documento equivalente, expedido por instituição de 
ensino superior devidamente credenciada; 

c) Fotocópia da Carteira de Identidade. Não será aceito a CNH; 

d) Fotocópia do CPF ou declaração de regularidade emitida pela Receita Federal; 

e) Currículo Lattes referente aos últimos três anos (2017-2019), com apresentação de 
documentos comprobatórios e organizado de acordo com a sequência apresentada no Anexo III 
(não é necessário autenticar as cópias dos documentos comprobatórios); 

Não será aceita a entrega de qualquer documento após o encerramento do período de inscrição. 

III. Seleção 

A seleção constará da análise, pela Comissão Examinadora, do Currículo Lattes (os critérios de 
pontuação do Currículo Lattes estão descritos no Anexo III). Os candidatos serão classificados 
em ordem decrescente de acordo com a nota obtida. Em caso de empate, a preferência será do 
candidato de maior idade. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
Campus Universitário de Sinop 

Instituto de Ciências da Saúde 

Programa de Pós-Graduação em Ciências em Saúde 
 

 
O preenchimento das vagas obedecerá a ordem de classificação final do candidato e está 
vinculado ao número de vagas ofertadas por disciplina. A existência das vagas para aluno 
especial não implica qualquer compromisso com o preenchimento total das vagas. 

O resultado do processo de seleção será divulgado no dia 10 de agosto de 2020 nos endereços 
letrônicos www.ufmt.br e www.ufmt.br/ppgcs. 

Os recursos contra o resultado do processo de seleção poderão ser interpelados junto à 
Coordenação do PPGCS por meio de processo devidamente protocolado no SEI (Sistema 
Eletrônico de Informações), no link: 
https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usu
ario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0, no prazo de 24 horas a contar da 
divulgação do resultado no endereço eletrônico www.ufmt.br/ppgcs. Após o protocolo do 
recurso, encaminhar e-mail para: secretariappgufmt@gmail.com, com o comprovante do 
protocolo do recurso. Os resultados dos eventuais recursos serão divulgados no dia 12 de agosto 
de 2020. 

IV. Matrícula 

Os candidatos selecionados deverão efetuar suas matrículas na Secretaria de Pós-Graduação da 
Universidade Federal de Mato Grosso, Campus Universitário de Sinop, no dia 14 de agosto de 
2020, entre 08:00h e 11:00h; e 14:00h e 17:00h (horário oficial de Mato Grosso). 

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar os documentos originais (item II.2) e 
entregar o comprovante de pagamento da Taxa de Matrícula. O valor da taxa de inscrição é de 
R$ 196,40 (cento e noventa e seis reais e quarenta centavos) deverá ser pago por meio de boleto 
bancário ou cartão de débito. A fatura para pagamento ficará disponível no site da Fundação 
Uniselva (http://www.fundacaouniselva.org.br) no período de 10 a 14 de agosto de 2020. Ao 
gerar a fatura de pagamento o candidato será redirecionado para uma página da empresa IUGU, 
na qual poderá escolher a forma de pagamento. O candidato que optar pelo pagamento via 
boleto (será cobrada uma taxa de emissão de boleto) poderá paga-lo imediatamente, sem a 
necessidade de aguardar dois dias úteis de sua emissão. Após preenchimento do formulário para 
geração da fatura, o candidato irá receber uma cópia da fatura em seu e-mail e após realizar o 
pagamento receberá também o comprovante de pagamento, por esse motivo, o candidato deverá 
informar um e-mail válido no qual ele tenha acesso. Não será aceito comprovante de 
agendamento de pagamento. Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de 
matrícula. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de matrícula para outra 
pessoa. 

V. Informações complementares 

A Coordenação do PPGCS decidirá sobre questões não previstas no presente Edital. 

O aluno especial poderá cursar até 6 (seis) créditos e deverá submeter-se a todas as avaliações 
aplicadas aos alunos regulares, assim como alcançar a frequência mínima exigida de 75%. 
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A condição de aluno especial não garantirá a permanência no PPGCS, devendo o interessado 
submeter-se ao processo seletivo para ingresso como aluno regular. Em caso de aprovação em 
processo seletivo futuro no PPGCS, o aluno poderá solicitar o aproveitamento dos créditos 
realizados como Aluno Especial, conforme Regimento do Programa. 

Não haverá segunda chamada para vagas remanescentes. 

 

 

 

Sinop, 21 de julho de 2020. 

 
 

Prof. Dr. Júlio Cezar de Oliveira 
Coordenador do PPGCS 


